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APELAÇÃO CÍVEL Nº.: 0113793-17.2012.815.2001
Relator : Gustavo Leite Urquiza – Juiz de Direito Convocado
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PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTA-
DO.  INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL
PARA A ANÁLISE DA INCLUSÃO DO ENTE FEDE-
RAL NA DEMANDA. SERVIÇO DE SAÚDE. DIREITO
FUNDAMENTAL. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA.  IMPO-
SIÇÃO CONSTITUCIONAL A TODOS OS ENTES FE-
DERATIVOS.  POSSIBILIDADE  DE  INDICAÇÃO  DE
QUALQUER UM DELES.  REJEIÇÃO DA QUESTÃO
PREAMBULAR.

- As ações e serviços públicos de saúde competem, de forma
solidária,  à  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios.
Logo, não há que se falar em ilegitimidade passiva da Unida-
de da Federação que, por força do art. 196, da Constituição
Federal,  tem o dever de zelar  pela  saúde pública  mediante
ações de proteção e recuperação.

- Tratando-se de responsabilidade solidária, a parte necessita-
da não é obrigada a dirigir seu pleito a todos os entes da fede-
ração, podendo direcioná-lo àquele que lhe convier.

- Sendo o Estado parte legítima para figurar, sozinho, no polo
passivo da demanda, não há que se falar no chamamento dos
outros entes federados.

PREFACIAL  DE  AUSÊNCIA  DO  INTERESSE  PRO-
CESSUAL.  EXTINÇÃO DO FEITO POR PERDA SU-
PERVENIENTE  DO  OBJETO.  INOCORRÊNCIA.
PRETENSÃO AUTORAL DEFERIDA EM MEDIDA 
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LIMINAR.  REALIZAÇÃO DE CIRURGIA.  CUMPRI-
MENTO QUE NÃO FOI VOLUNTÁRIO. PRECEDEN-
TES DESTA CORTE DE JUSTIÇA E DOS TRIBUNAIS
PÁTRIOS. NÃO ACOLHIMENTO.

- Na conjuntura em pauta, vislumbro que a realização do pro-
cedimento cirúrgico na autora não ocorreu de modo voluntá-
rio, ao revés, decorreu da obrigação determinada na decisão
antecipatória da tutela perquirida.  O Estado da Paraíba não
reconheceu a procedência do pleito formulado na exordial, no
interregno  propício,  qual  seja,  quando  da  apresentação  da
peça contestatória, mas sim sustentou a improcedência do pe-
dido da demandante.

- O cumprimento da decisão concessiva da tutela antecipada,
comprovado no almanaque processual através da juntada do
ofício, acompanhado de documentos, não enseja a automática
extinção do processo sem julgamento do mérito, por carência
da ação, visto que a proteção almejada apenas restou satisfei-
ta por força de ordem judicial deferida liminarmente, cuja efi-
cácia depende de futura confirmação na sentença. Portanto,
inexiste a perda do objeto da demanda, haja vista que a con-
cretização  do  procedimento  apenas  foi  assegurado  após  a
prestação jurisdicional ulterior.

- “ (...)PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE PROCES-
SUAL.  PERDA  DO  OBJETO.  AUSÊNCIA  DE  CUMPRI-
MENTO VOLUNTÁRIO. PEDIDO DEFERIDO NA MEDIDA
LIMINAR. EXTINÇÃO DO FEITO POR PERDA DE INTE-
RESSE  SUPERVENIENTE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REJEI-
ÇÃO. - O cumprimento da decisão que defere liminar não
implica falta de interesse de agir; ao contrário, exige a con-
firmação dessa medida, não havendo motivo legal para a ex-
tinção do feito. - Não há que se falar em falta de interesse de
agir, quando o cumprimento da liminar se deu por ordem ju-
dicial,  que há  de  ser  confirmada na sentença.  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PROCEDI-
MENTO  CIRÚRGICO.  PESSOA  CARENTE.  ACIDENTE
VASCULAR CEREBRAL HEMORRÁGICO. DOENÇA GRA-
VE.  TRATAMENTO  CONTÍNUO  (…).”(TJPB-
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01218242620128152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DAS NEVES DO
EGITO DE ARAUJO DUDA FERREIRA , j. em 17-11-2016).

QUESTÃO  PRÉVIA.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA
ANTE  O  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
PROVAS SUFICIENTES PARA JULGAR O MÉRITO
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DA  DEMANDA.  DESNECESSIDADE  DE  PERÍCIA
CLÍNICA. DESACOLHIMENTO DA MATÉRIA PRE-
CEDENTE. 

- Não constitui cerceamento do direito de defesa, passível de
nulidade da sentença, o fato de o Juiz entender que a questão
está pronta para julgamento, "ex vi" do art. 355, I, do Código
de Processo Civil de 2015. Nos termos da nova Lei Adjetiva
Civil, é dever do juiz, quando não houver mais necessidade
de produção de provas em audiência, conhecer diretamente
do pedido.

APELAÇÃO  CÍVEL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO  COMPLEXO.
PACIENTE  COM  PATOLOGIA  NO  JOELHO  DE
ALTA GRAVIDADE. ANÁLISE PRÉVIA DO QUADRO
CLÍNICO  DA  ENFERMA.  DIREITO  À  SAÚDE.
GARANTIA CONSTITUCIONAL DE TODOS.  DEVER
DO  ESTADO  NA  DISPONIBILIZAÇÃO  DO
TRATAMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- É dever do Estado prover as despesas com a saúde de pes-
soa que não possui condições de arcar com os valores sem se
privar dos recursos indispensáveis ao sustento próprio e da
família. 

-  Mostra-se desnecessária a realização de análise do quadro
clínico da enferma, por parte do Ente Público, haja vista que
a consulta, realizada junto a seu médico, com a emissão de
receituário  e  relatórios,  constitui  elemento  suficiente  para
comprovar o estado em que se encontra, a patologia e o trata-
mento adequado.

- “O poder público, qualquer que seja a esfera institucional
de sua atuação no plano da organização federativa brasilei-
ra, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da
população,  sob pena de  incidir,  ainda que por  censurável
omissão,  em  grave  comportamento  inconstitucional.(…).”
(STF. Re 271-286 AGR. Rel.  Min. Celso de melo). (TJPB;
MS 999.2011.000829-2/001; Tribunal Pleno; Rel. Des. Saulo Hen-
riques de Sá e Benevides; DJPB 22/11/2011; Pág. 5).

- “ O não preenchimento de mera formalidade - no caso, in-
clusão de medicamento em lista prévia - não pode, por si só,
obstaculizar o fornecimento gratuito de medicação a porta-
dor de moléstia gravíssima, se comprovada a respectiva ne-
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cessidade e receitada, aquela, por médico para tanto capaci-
tado. Precedentes desta Corte. (…).”. (STJ -  AgRg na STA 83/
MG ; AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE TUTELA
ANTECIPADA.  2004/0063271-1.  Relator  (a).  Ministro  EDSON
VIDIGAL (1074). Órgão Julgador. CE - CORTE ESPECIAL. Data
do  Julgamento  25/10/2004.  Data  da  Publicação/Fonte.  DJ
06.12.2004 p.172.

 - “Art. 5º - Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins soci-
ais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.” (Lei
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  REJEITAR  AS  PRELIMINARES.  NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  originária  de  sentença  prolatada  pelo  Juízo  de
Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca da Capital que, nos autos da Ação de
Obrigação de Fazer ajuizada por Antonia Henrique da Cunha contra o Estado da Paraíba,
julgou procedente a pretensão autoral, determinando que o ente estatal proceda à imediata
realização do procedimento cirúrgico descrito  na exordial,  ratificando os  termos da tutela
antecipada deferida em momento predecessor.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  90/102),  a  Fazenda  Estadual  suscita,
inicialmente, as preliminares de ilegitimidade passiva, de perda do objeto e de cerceamento do
direito de defesa. No mérito, aponta violação ao princípio da cooperação e do devido processo
legal. 

Contrarrazões não ofertadas, consoante os termos da certidão lançada aos autos
à fl. 105.

Parecer Ministerial às fls. 115/122, opinando pela rejeição das prefaciais e pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

Antes de adentrar no mérito das insurgências, analiso as questões prévias
arguidas pelo Estado. 
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→ DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

De acordo com o Estado da Paraíba, o Superior Tribunal de Justiça teria firma-
do entendimento segundo o qual compete apenas aos Municípios a responsabilidade pela ma-
nutenção da saúde da parte requerente. Assim, faltar-lhe-ia legitimidade para figurar na pre-
sente demanda.

Trouxe, nas razões de seu apelo, o AgResp n. 888.975/RS, julgado pela Primei-
ra Turma, em 22/10/2007.

No entanto, é de bom alvitre consignar que, conforme disposto no art. 196, da
Constituição da República, a responsabilidade pela vida e saúde do indivíduo cabe, solidaria-
mente, a qualquer dos entes federados.

Nesse mesmo sentido, colaciono recente aresto do STJ:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL –  FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTOS  –  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERATIVOS – AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
DO  FUNDAMENTO  CENTRAL  DA  DECISÃO  AGRAVADA  –
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.
1.  Ab  initio,  ressalta-se  que,  ainda  que  a  matéria  tenha  sido
reconhecida como de repercussão geral  pelo Supremo Tribunal
Federal,  descabe  sobrestar  o  julgamento  do  recurso  especial,
conforme  orientação  da  Corte  Especial  e  consignado  pela
Primeira Seção na QO no REsp 1.002.932/SP. (…) 3. Ademais, o
acórdão  recorrido  está  em  consonância  com  o  entendimento
jurisprudencial  do  STJ  no  sentido  de  que  o  fornecimento  de
medicamentos para as situações de exceção deve ser coordenado
entre as três esferas políticas: União, Estado e Município, não
sendo  permitido,  dado  o  texto  constitucional,  imputar
responsabilidade a apenas um dos operadores. Agravo regimental
improvido.1

Ora, tratando-se de responsabilidade solidária, a parte necessitada não é obriga-
da a dirigir seu pleito a todos os entes da federação, podendo direcioná-lo àquele que lhe con-
vier.

Por conseguinte, cumpre rejeitar a presente questão prévia.

→ DA PREFACIAL DE PERDA DO OBJETO POR FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL

O recorrente asseverou que o processo deve ser extinto sem resolução do méri-
to, porquanto o procedimento cirúrgico já fora realizado em cumprimento à decisão liminar
do Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca da Capital, nos moldes do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil de 1973.

1 - AgRg no Ag 1297707/GO. Rel. Min. Humberto Martins. J. Em 15/06/2010.
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Por oportuno, é mister salientar a possibilidade da concessão de medida liminar
de natureza satisfativa na hipótese de se tratar de direito à vida e à saúde de indivíduo carente
de recursos financeiros, sem condições de arcar com a compra de medicamentos e o custeio
de cirurgias, em observância ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Na conjuntura em pauta, vislumbro que a realização do procedimento cirúrgico
na autora não ocorreu de modo voluntário,  ao revés, decorreu da obrigação determinada na
decisão de fls. 22/24, que antecipou a tutela perquirida.

Convém destacar, ainda, que o Estado da Paraíba não reconheceu a procedên-
cia do pleito formulado na exordial, no interregno propício, qual seja, quando da apresentação
da peça contestatória, mas sim sustentou a improcedência do pedido da demandante. 

Ora, o cumprimento da decisão concessiva da tutela antecipada, comprovado
no almanaque processual através da juntada do ofício PJ/SES nº 0938/2013, acompanhado de
documentos, às fls. 62/66, não enseja a automática extinção do processo sem julgamento do
mérito, por carência da ação, visto que a proteção almejada apenas restou satisfeita por força
de ordem judicial deferida liminarmente, cuja eficácia depende de futura confirmação na sen-
tença.

Portanto, inexiste a perda do objeto da demanda, haja vista que a concretização
do procedimento apenas foi assegurado após a prestação jurisdicional ulterior. 

Corroborando os argumentos acima delineados, esta Corte de Justiça e a juris-
prudência  pátria,  assim já  emitiram pronunciamento,  em recentíssimos  julgados,  a  seguir
transcritos:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SAÚDE. MU-
NICÍPIO.  ESTADO.  PROCESSUAL  CIVIL.  QUESTÃO  DE
ORDEM.  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA.  REMESSA  NE-
CESSÁRIA. CABIMENTO. 1. É obrigatório o reexame necessá-
rio das ações civis públicas cuja sentença concluir pela carência
de ação ou improcedência do pedido inicial, por aplicação analó-
gica da Lei de ação popular. (Ementa 1º Vogal) APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SAÚDE. IDOSA. CIRURGIA. RES-
PONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS.
INOCORRÊNCIA DA PERDA DE OBJETO. INAFASTABILIDA-
DE DO DIREITO À VIDA DIGNA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. I. A
tutela antecipada concedida durante o trâmite processual em pri-
meiro grau tem natureza temporária, carecendo de confirmação
pela sentença, mediante cognição exauriente, eis que a efetiva tu-
tela jurisdicional se esgota com o julgamento final da causa. II. É
dever do Estado promover a saúde mediante políticas sociais e
econômicas (art. 196, CR/88), notadamente em prol de pessoa ido-
sa, a quem deve dar atendimento prioritário e fornecer meios para
a preservação de sua saúde e de vida digna. Demonstrada a im-
prescindibilidade  do  procedimento  cirúrgico  pleiteado (cirurgia
de artroplastia de joelho), consoante relatórios médicos oriundos
da própria rede SUS, os quais descrevem a moléstia e a urgência
do procedimento, é imperativo o acolhimento do pedido, mormente
em face da inequívoca premência de proteção à vida digna, bem
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jurídico maior. III. O Estado de Minas Gerais e o Município de
São João del-Rei são isentos do pagamento das custas, conforme
previsão expressa do art. 10, I, da LE nº 14.939/03. lV. Ao propor
a ação civil pública, o Promotor de Justiça exerce "munus publi-
cum",  não sendo devido o pagamento  de  verba honorária  pela
parte  sucumbente,  consoante  reiterada  jurisprudência  do  STJ.
(Ementa Relator) V.V.: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. SAÚDE. MUNICÍPIO. ESTADO. PROCESSUAL CIVIL. PRE-
LIMINAR:  ILEGITIMIDADE  PASSIVA:  ESTADO.  CIRURGIA.
REDE HIERARQUIZADA: SERVIÇOS: COMPLEXIDADE. PRO-
CEDIMENTO:  MÉDIA  COMPLEXIDADE:  COMPETÊNCIA:
ENTE MUNICIPAL. 1.  O Sistema Único de Saúde (SUS)  orga-
niza-se em uma rede hierarquizada, mediante distribuição de com-
petências segundo o grau de complexidade dos serviços. 2. A rea-
lização de procedimento cirúrgico considerado de média comple-
xidade  é  atribuída  à  microrregional  incumbindo  ao  Município
polo realizá-lo. (Ementa 1º Vogal) APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  SAÚDE.  CIRURGIA.  FILA  DE  ESPERA.  URGÊNCIA:
NÃO COMPROVAÇÃO. Já estando inserido no SUS como convém
(devido processo legal), deve o paciente aguardar o atendimento,
sem  saltar  etapas  igualmente  estabelecidas  a  todos,  sem  antes
comprovar a urgência que justifique tal medida. (Ementa 1º Vo-
gal).” (TJMG; APCV 1.0625.15.005190-6/002; Rel. Des. Peixoto
Henriques; Julg. 03/10/2017; DJEMG 10/10/2017).

“APELAÇÕES SIMULTÂNEAS CÍVEIS. REEXAME NECES-
SÁRIO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  COM  PEDIDO  LIMINAR.
PROCEDIMENTO  MÉDICO-HOSPITALAR.  IMPRESCINDI-
BILIDADE PARA A MANUTENÇÃO DA SAÚDE DO PACI-
ENTE. COMPROVADA. PREVALÊNCIA DO DIREITO FUN-
DAMENTAL À SAÚDE.  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERADOS.  LIMINAR DEFERIDA.  PERDA
DO OBJETO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A responsabilidade da União, Estados e Municípios para cuidar
da saúde e da assistência pública que é integral e conjunta, vale
dizer compartilhada decorre do disposto no art. 198 da Constitui-
ção Federal. 2. Incumbe ao magistrado privilegiar o direito à saú-
de, compelindo o Poder Público a providenciar a regulação, bem
como o procedimento cirúrgico pleiteados pela parte desprovida
de recursos financeiros, afinal, se o Poder Executivo não se mos-
tra capaz de prover os direitos fundamentais assegurados ao cida-
dão pelo Poder Legislativo, cabe ao Poder Judiciário fazê-lo. O
que não se admite é que os entes estatais falhem na efetivação das
promessas da Constituição Cidadã de 1988. 3. Reputa-se ofensiva
ao preceito constitucional a escusa do ente público, sem qualquer
amparo objetivo, apenas, utilizando-se de argumentos orçamentá-
rios, eximir-se de suas obrigações, especialmente, no tocante ao
direito à saúde, por sua íntima ligação com o direito à vida e a
dignidade da pessoa humana. 4. O cumprimento de liminar satis-
fativa deferida não implica em perda do objeto, impondo-se a con-
firmação da tutela por sentença. 5. Apelações improvidas. Senten-
ça  mantida,  inclusive,  em  reexame  necessário.”  (TJBA;  AP
0500635-10.2016.8.05.0078;  Salvador;  Terceira  Câmara  Cível;
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Relª  Desª  Rosita  Falcão  de  Almeida  Maia;  Julg.  19/09/2017;
DJBA 25/09/2017; Pág. 480) 

“APELAÇÕES CÍVEIS. REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO
PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO.  FORNECIMENTO  DE
TRATAMENTO  MÉDICO.  PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.
PRELIMINARES.  1. Uma vez realizado o procedimento cirúrgi-
co em virtude do deferimento da antecipação de tutela,  não há
perda do objeto da lide, pelo contrário, o bem da vida foi alcança-
do por provimento judicial que merece ser analisado em sentença
de mérito. 2. Rejeitada a tese acerca da vedação para antecipação
de tutela contra a fazenda face ao disposto na Lei nº 9.494/97, ten-
do em vista estar preclusa a questão pelo não manejo do recurso
adequado no momento próprio, nos termos do art. 473   do CPC/73
(art. 507   do CPC/2015). 3. Em que pese o advogado tenha direito
autônomo à percepção dos honorários sucumbenciais, deve ser re-
conhecida a legitimidade recursal da parte autora quanto à majo-
ração da verba honorária. 4. A responsabilidade solidária entre a
união, os estados-membros e os municípios pelo fornecimento gra-
tuito de tratamento a doentes necessitados decorre de texto consti-
tucional (Constituição da República, art. 23, inciso II e art. 196).
Prefaciais rejeitadas. Mérito: 5. Aos entes da federação cabe o de-
ver de fornecer gratuitamente tratamento médico a pacientes ne-
cessitados (artigos 6º e 196 da Constituição Federal). 6. A obser-
vância das normas constitucionais garantidoras do direito funda-
mental à saúde corresponde ao verdadeiro alcance do conteúdo
político das disposições constitucionais, bem como à efetivação do
estado democrático de direito, descabendo considerá-las a título
de meros programas de atuação. 7. A despeito da representação
do autor por advogado particular, sua hipossuficiência financeira
está suficientemente demonstrada nos autos, seja pela ausência de
recursos para custear o procedimento cirúrgico - Com custo supe-
rior a R$ 100.000,00 -, seja pela impossibilidade de exercício de
atividade remunerada pela falta de capacidade de deambulação e
a  presença  de  quadro  depressivo  grave.  8.  Verba  honorária:
Como à causa foi atribuído o valor de alçada, possível que o arbi-
tramento dos honorários seja efetuado mediante apreciação equi-
tativa, nos termos do art. 85, parágrafo 8º,    do CPC/2015. Manu-
tenção da honorária, considerando os parâmetros utilizados nesta
terceira Câmara Cível. 9. Tendo em conta a sucumbência recursal
de ambas as partes, não devem ser fixados os honorários recur-
sais, consoante parágrafo 11 do art. 85   do CPC/2015. 10. Diante
da  declaração  de  inconstitucionalidade  da  Lei  Estadual  nº
13.471/2010 (incidente de inconstitucionalidade nº 70041334053 e
ação direta de inconstitucionalidade nº 70038755864) não mais
prevalece a isenção dos entes públicos ao pagamento das custas,
dos emolumentos e das despesas judiciais, exceto, relativamente à
Fazenda Estadual, quanto às despesas de condução do oficial de
justiça. Negaram provimento às apelações, modificando parcial-
mente  a  sentença  em  remessa  necessária.”  (TJRS;  APL-RN
0170560-72.2017.8.21.7000;  Arroio  do  Meio;  Terceira  Câmara
Cível; Relª Desª Matilde Chabar Maia; Julg. 31/08/2017; DJERS
15/09/2017) 
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“PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
CUSTEIO DE CIRURGIA EM PESSOA CARENTE DE RE-
CURSOS  FINANCEIROS.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁ-
RIA DOS ENTES FEDERADOS. REJEIÇÃO. - Atendendo ao
disposto na Carta da República, a responsabilidade do Município
de João Pessoa é solidária, não havendo motivo para que se invo-
que sua ilegitimidade passiva ad causam, pois o termo "Estado",
inserido no art. 196 da Carta Magna, ao falar em saúde, abrange
todos os entes públicos (União, Estados e Municípios). Assim, to-
das as esferas estatais estão legitimadas solidariamente a fornecer
medicamentos/custear tratamentos às pessoas carentes de recur-
sos financeiros. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE PRO-
CESSUAL. PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE CUMPRIMEN-
TO  VOLUNTÁRIO.  PEDIDO  DEFERIDO  NA  MEDIDA  LIMI-
NAR. EXTINÇÃO DO FEITO POR PERDA DE INTERESSE SU-
PERVENIENTE.  NÃO OCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.  -  O cumpri-
mento da decisão que defere liminar não implica falta de interesse
de agir; ao contrário, exige a confirmação dessa medida, não ha-
vendo motivo legal para a extinção do feito. - Não há que se falar
em falta de interesse de agir, quando o cumprimento da liminar se
deu por ordem judicial,  que há de ser confirmada na sentença.
REEXAME NECESSÁRIO E  APELAÇÃO CÍVEL.  OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PROCE-
DIMENTO CIRÚRGICO. PESSOA CARENTE. ACIDENTE VAS-
CULAR CEREBRAL HEMORRÁGICO. DOENÇA GRAVE. TRA-
TAMENTO CONTÍNUO (…).”(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  01218242620128152001,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DAS NEVES DO
EGITO DE ARAUJO DUDA FERREIRA , j. em 17-11-2016).

“(…) No que diz respeito à suposta perda do objeto, melhor sorte
não socorre o recorrente, na medida em que o fato de ter forneci-
do os produtos por força da decisão liminar não esgota o objeto
da lide. Desta feita, esclarecido o papel do Município no cumpri-
mento das políticas públicas de saúde, é de bom alvitre salientar
que, de fato, a paciente recorrida necessita do procedimento ci-
rúrgico  prescrito  e  solicitado,  conforme se  verifica  a  partir  da
análise dos documentos acostados aos presentes autos.”  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00251739220138152001,
4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA
SILVA , j. em 24-10-2017) 

Desse modo, a rejeição da preambular analisada é a medida que se impõe.
 

→  DA PRELIMINAR DO CERCEAMENTO DE DEFESA

Sustenta o apelante, ainda, que, na decisão impugnada, houve cerceamento do
seu direito de defesa, por não ter lhe sido facultada a possibilidade de nomeação de médico
perito para avaliação do quadro clínico da autora, alegando não ser cabível, no caso concreto,
o indeferimento da prova pericial.
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Pois bem. O julgamento antecipado da ação representa uma forma anormal de
decisão, por já se ter todos os fatos alegados sido devidamente comprovados por meio de do-
cumentos. Nesse contexto, o Magistrado deverá conhecer diretamente do pedido. 

Com efeito, quando a questão discutida nos autos versar sobre matéria exclusi-
vamente de direito ou não houver necessidade de produzir provas em audiência, não existin-
do, portanto, fatos controvertidos nem duvidosos a serem comprovados, a solução do litígio
dependerá tão somente da interpretação que o juízo dispensar acerca do tema. 

Portanto, o Julgador tem o dever-poder de julgar antecipadamente a lide, ao
constatar que o acervo documental acostado ao caderno processual possui suficiente força
probante para nortear e instruir seu entendimento, como aconteceu no caso em exame. 

Por essa razão, tal atitude não constitui desrespeito ao contraditório e ampla de-
fesa, haja vista que referido julgamento somente será efetivado quando desnecessária dilação
probatória, privilegiando a celeridade e economia processuais.

Ora, a requerente trouxe, junto com a proemial, laudos descritos pelos especia-
listas, cujos termos demonstram a extrema necessidade da realização da cirurgia. Assim, en-
tendo que a produção de provas pelo Estado apenas retardaria a assistência à apelada, o que
culminaria em danos em seu estado físico, o que não se pode conceber. 

Neste azo, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tri-
bunal Federal:

RECURSO ESPECIAL.  FORNECIMENTO DE MEDICAMEN-
TOS.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INEXISTÊNCIA.  LI-
VRE  CONVENCIMENTO.  NECESSIDADE DE PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7 DO STJ.
1. Não há cerceamento de defesa, se o julgador deixa de oportu-
nizar a produção de prova, mediante a existência nos autos de
elementos suficientes para a formação de seu convencimento.
2. Aferir eventual necessidade de produção de prova pericial de-
manda o revolvimento do conjunto probatório constante dos autos,
o que é vedado em sede de recurso especial, ante a incidência da
Súmula 7 do STJ.
Recurso especial não provido.2

Rejeito, pois, a matéria precedente.

→ DO MÉRITO
 
Analisando os autos, verifica-se que a promovente busca a tutela jurisdicional

para garantir a efetividade de direitos fundamentais do ser humano, sendo estes a saúde e a
vida. A Constituição Federal, ao dispor a respeito da saúde, estabelece o seguinte:

2(REsp 973.513/PR, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUN-
DA TURMA, julgado em 25/03/2008, DJe 15/04/2008)
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, ga-
rantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-
ção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art.  198. As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde integram
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sis-
tema único, organizado de acordo com as seguintes diretri-
zes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de
governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.

De acordo com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a saúde é um
direito de todos e um dever do Estado, devendo ser assegurada mediante políticas sociais e
econômicas que promovam o “acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação”. 

As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  são  de  responsabilidade  do  Poder
Público, “devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros”, possuindo
como diretriz básica o “atendimento integral”.

A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências”, determina em seu art. 2° que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis
ao seu pleno exercício”.

Observando o conteúdo da documentação acostada,  percebe-se que a autora
sofria de patologia no joelho de alta gravidade, razão pela qual necessitava submeter-se a
tratamento cirúrgico complexo e,  tendo em vista a não obtenção de êxito em conseguir  a
realização da cirurgia por intermédio de solicitação administrativa, buscou o Judiciário.

Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o seu entendimento
jurisprudencial da seguinte forma:

ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS).  INTERESSE  DE  AGIR.
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REEXAME DE PROVAS.  SÚMULA 7/STJ.  CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. CABIMENTO.
1. A Constituição Federal é clara ao dispor sobre a obrigação do
estado em propiciar ao homem o direito fundamental à saúde, de
modo que todos os entes federativos têm o dever solidário de for-
necer gratuitamente medicamento ou congêneres às pessoas ca-
rentes.
(...)
Agravo regimental improvido.
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  520.439/SC,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
05/08/2014, DJe 13/08/2014).

Esta Casa de Justiça, em caso análogo, já decidiu:

CONSTITUCIONAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRELI-
MINAR  DE  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.  PROCEDI-
MENTO CIRÚRGICO.  OBRIGAÇÃO DE FAZER.  IMPOSSI-
BILIDADE DE DIVISÃO.  PRECEDENTES DO STJ  E STF.
Tratamento de saúde não disponível pelo SUS. Necessidade. Pon-
deração de princípios constitucionais. Direito fundamental à saú-
de. Direito subjetivo. Art. 196 da Carta Magna. Concessão da or-
dem. (…) o chamamento ao processo, previsto no art. 77, III, do
CPC, é típico de obrigações solidárias de pagar quantia. Trata-se
de excepcional formação de litisconsórcio passivo facultativo pro-
movida pelo demandado, que não comporta interpretação extensi-
va para alcançar prestação de entrega de coisa certa, cuja satisfa-
ção  efetiva  inadmite  divisão.  Precedentes:  (AGRG  no  RESP
1.009.622/SC, Rel. Min. Herman benjamin, segunda turma, julga-
do em 3.8.2010,  dje 14.9.2010),  (RESP 1.125.537/SC, Rel.  Min.
Teori albino zavascki, primeira turma, julgado em 16.3.2010, dje
24.3.2010). (...) (AGRG no RESP 1249125/SC, Rel. Ministro Hum-
berto Martins, segunda turma, dje 21/06/2011).. O direito à saúde.
Além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas
as pessoas. Representa conseqüência constitucional indissociável
do direito à vida. O poder público, qualquer que seja a esfera ins-
titucional  de  sua  atuação no plano da  organização federativa
brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde
da  população,  sob  pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável
omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpreta-
ção da norma programática não pode transformá-la em promessa
constitucional  inconseqüente.  (STF.  Re 271-286 AGR.  Rel.  Min.
Celso de melo). (TJPB; MS 999.2011.000829-2/001; Tribunal Ple-
no;  Rel.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides;  DJPB
22/11/2011; Pág. 5) .

CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  Decisão
interlocutória que deferiu medida liminar. Realização de cirurgia
custeada pelo estado. Requisitos autorizadores para a tutela de
urgência. Desprovimento do recurso. Demonstrando a impetrante,
por meio dos documentos colacionados à inicial  do writ,  que é
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portador de aneurisma cerebral e não tendo condições de arcar,
por  conta  própria,  com a  cirurgia  para  retirada  do  mesmo,  é
imperiosa a concessão de liminar obrigando o estado a arcar com
os  custos  da  cirurgia.  A pretensão  liminar  excepcional  reúne
condição de êxito, isso porque estão presentes,  na hipótese, os
requisitos do fundamento relevante e de que o ato impugnado
pode  resultar  a  ineficácia  da  medida,  caso  seja  finalmente
deferida. É  cediço  que  o  direito  à  saúde  possui  natureza
indisponível e traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado,
por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o poder
público,  a  quem  incumbe  formular. E  implementar  políticas
sociais e econômicas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso
universal  e  igualitário  à  assistência  médico-hospitalar.  (TJPB;
AgRg-MS 999.2009.001030-0/001; Rel. Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira; DJPB 07/04/2010; Pág. 4).

Diante dos arestos acima colacionados, não é forçoso concluir que a Magistra-
da a quo agiu com acerto ao julgar a demanda.

Ademais, não há que se falar em prévia análise do quadro clínico da paci-
ente, pois questões de ordem interna da Administração Pública, que dizem respeito à imple-
mentação de assistência à saúde, não podem servir de empecilho a pretensão da enferma, uma
vez que estamos tratando de direito à saúde, cuja responsabilidade dos entes políticos está
constitucionalmente fixada.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pontificou: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SUSPENSÃO  DE
TUTELA ANTECIPADA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNE-
CIMENTO DE MEDICAÇÃO GRATUITA. DEVER DO ESTADO.
AGRAVO  REGIMENTAL.1.  Consoante  expressa  determinação
constitucional, é dever do Estado garantir, mediante a implanta-
ção de políticas sociais e econômicas, o acesso universal e iguali-
tário à saúde, bem como os serviços e medidas necessários à sua
promoção,  proteção  e  recuperação  (CF/88,art.  196).  2.  O  não
preenchimento de mera formalidade - no caso, inclusão de medi-
camento em lista prévia - não pode, por si só, obstaculizar o for-
necimento gratuito de medicação a portador de moléstia gravíssi-
ma, se comprovada a respectiva necessidade e receitada, aquela,
por médico para tanto capacitado.  Precedentes desta Corte.  3.
Concedida tutela antecipada no sentido de, considerando a gravi-
dade da doença enfocada, impor, ao Estado, apenas o cumpri-
mento de obrigação que a própria Constituição Federal lhe re-
serva, não se evidencia plausível a alegação de que o cumpri-
mento da decisão poderia inviabilizar a execução dos serviços
públicos.4. Agravo Regimental não provido. (STJ -  AgRg na STA
83/ MG ; AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE TU-
TELA ANTECIPADA. 2004/0063271-1. Relator (a). Ministro ED-
SON VIDIGAL (1074). Órgão Julgador. CE - CORTE ESPECI-
AL. Data do Julgamento 25/10/2004. Data da Publicação/Fonte. DJ
06.12.2004 p.172.
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Dessa forma, os argumentos do recorrente não podem ser acatados, posto que
está em jogo valor muito superior a questões orçamentárias, administrativas, ou de lacuna le-
gislativa, devendo ser assegurado ao cidadão o exercício efetivo de um direito indisponível
constitucionalmente garantido.

Por fim, destaco que o julgador deve aplicar a lei em atendimento aos fins soci-
ais a que ela se dirige, conforme orienta o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, que adiante segue:

“Art. 5º  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.” 

Destarte, por tudo que foi exposto,  rejeito as preliminares suscitadas e, no
mérito,  DESPROVEJO  O APELO,  mantendo-se,  integralmente,  o  julgamento  proferido
pelo juízo de primeiro grau.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Dr. Gustavo
Leite  Urquiza  (Juiz  convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Des.  José  Ricardo  Porto),  o
Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de novembro
de 2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

                                                                                                                                
                                                                                                            

 J/16
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